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do Consultor Geral da República, vol. 
1, março-dezembro de 1951, pág. 60). 

7. O critério que vem prevalecendo 
na interpretação das chamadas leis de 
guerra, na esfera administrativa, é ge
neroso, seguindo o caminho trilhado pelo 
legislador e pelas decisões do Poder J u
diciário. Têm concorrido para a exegese 
ampliativa os precedentes estabelecidos 
por um dos Ministérios Militares, sem 
prévia consulta aos demais. Neste caso 
a uniformidade se estabelece, quase sem
pre, com a extensão da decisão singular, 
aos demais departamentos. A Secreta
ria do Conselho de Segurança Nacional, 
e esta Consultoria Geral são convocadas, 
freqüentemente, para opinar em hipó-

teses desta natureza, cabendo a aecisão 
final, ao Exmo. Sr. Presidente da Re
ral da República. 

8. Na espécie, trata-se de pretensão 
de caráter honorífico. 

Penso que os pressupostos para a con
cessão da medalha, sem estrêlas, estão 
satisfeitos, conforme a conclusão do Con
selho do Almirantado; a orientação se
guida nos demais Ministérios vem cor
roborar êsse entendimento. Opino, pois, 
pela homologação do parecer do ilustrado 
Conselho. 

E' o que me parece. S. M. J. 
Rio de Janeiro, 14 de julho de 1953. 

- Carlos Medeiros Silva, Consultor Ge
ral da República. 

MILITAR - EXERCiCIO DA PROFISSÃO DE ADVOGADO - OR
DEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

- Ao militar da ativa não é lícito exercer a profisr.ão 
de advogado. 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

RELATÓRIO 

Pela Seção baiana da Ordem dos Ad
vogados do Brasil foi remetido a êste 
Conselho Federal o recurso interpôsto 
pelo bacharel Antenor Zeferino Cossen
za contra a decisão do Conselho dessa 
Seção, Que lhe negou "o pedido de visto" 
na sua carteria e lhe "indeferiu a inscri
ção secundária", alí requerida. 

O processo adequado deu entrada na 
Secretaria do Conselho Federal a 2'-7-
1951, sendo protocolado sob n.O 198. 

Dêle constam, na ordem de sua au
tuação a despachos, as seguintes peças: 

- Ofício n.o 167, de 19-6-51 do 1.0 

Secretário da Seção da Bahia; 
- Original de petição do Bal. Otací

lio Elesbão Lima, como procurador do 
Bal. Antenor Zeferino Cossenza; 

- Relatório do Presidente Seccional 
da Bahia, historiando fatos relativos a 
pedido anterior da inscrição do mesmo 
candidato e que lhe foi indeferido; 

- Ofício do Presidente da Seção da 
Bahia ao Presidente do Conselho da 
Ordem do Distrito Federal, solicitando
lhe "cópia pedido inscrição Bacharel 
Antenor Zeferino Cossenza, bem como 
declarações prestadas, cópia título elei
tor e atestado advogados", etc.; 

- teor da Decisão da Seção do Es
tado da Bahia, proferida a 12 de maio 
de 1951; 

- Despacho da Presidência dessa Se
ção, mandando dar conhecimento da men
cionada Decisão ao interessado; 

- teor da intimação dêsse despacho 
ao interessado, com o ciente do seu pro
curador; 

- petição do Sr. Antenor Zeferino 
Cossenza dirigida ao Conselho Federal 
da Ordem, recorrendo da Decisão do 
Conselho Seccional da Bahia; 

- certidão de documentos pedidos 
pelo recorrente à Seção da Bahia; 

- despacho do Presidente do Con
selho Seccional, designando Relator pa
ra informações sôbre o processo; 
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- teor das "Informações" sôbre o 
recurso do Bel. Antenor Zeferino Cos
senza; 

- Decisão, com aprovação das infor
mações prestadas pelo Conselheiro Re
lator; 

- despacho final do Sr. Presidente 
do Conselho Federal, designando-me 
Relator para o presente recurso. 

Eis, em resumo, no seu aspecto pura
mente ordinário e formal, o relato do 
processo. 

* 
PARECER 

Passo, então, à análise das peças subs
tanciais do processo, segundo a indica
ção acima feita. 

Destaco, em primeiro lugar, a deci
são recorrida. De~ta são pontos capi
tais: 

a - o que opinou que a Presidência, 
deve indeferir o visto na carteira pro
fissional do requerente, expedida pela 
Seção do Distrito Federal, para o mes
mo advogar, por noventa dias, neste 
Estado (Bahia): e 

b - o que indefe7'út o pedido de ins
crição secundária, levando em conside
ração que a decisão de fls. 20, da qual 
não houve recurso negou ao peticionário 
inscrição principal, por se tratar de 
oficial superior da Polícia Militar da 
Bahia, proíbido de advogar nesta Seção. 

Dada a remissão feita por esta Decisão 
a uma outra anterior, exatamente em 
processo promovido pelo mesmo impe
trante, cumpre destacar, em segundo 
lugar, os motivos em que aquela se es
tribou. E nada mais se torna mister 
que lhe repetir as próp:!"Ías palavras: 

.. O Conselho da Ordem dos Advoga
dos do Brasil, Seção do Estado da Bahia 
por maioria de votos, indeferiu o pedido 
de fIs. 16, em que o Bel. Antenor Zefe
rino Cossenza requer a sua inscrição 
no quadro dos advogados_ 

E assim decide tendo em vista o que 
determina o decreto-lei n.O 2.407, de 
15-7-1940; 

"Ao funcionário ou extranumerário. 
lotado em qualquer serviço ou reparti
ção policial, é vedado o exercício da 

advocacia em matéria criminal ou falên
cia e, eventualmente no cível em geral, 
nos processos em que forem partes pes
soas que por qualquer motivo estejam 
sob a ação da polícia ou da Justiça". 

Aplicando a citada lei, êste Conselho 
decidiu que as autoridades policiais es
tão proíbidas de advogar, decisão esta 
que, em grau de recurso, foi confirmada 
pelo egrégio Conselho Federal da Or
dem dos Advogados do Brasil, na sessão 
de 7 de novembro de 1948, no julgar 
o recurso n.O ~'65. O Bel. Antenor Ze
ferino Cossenza pública e notoriamente 
é Tenente Coron!'l, em atividade, da Fôr
ça Policial do Estado da Bahia e, assim 
na forma da lei já mencionada, está 
proíbido de exercer a profissão de advo
garlo. Realmente, não se poderia con
ciliar que autoridades policiais de muito 
menor raio de influência, como por exem
plo, os comissários, estejam proibidos de 
ser advogados e se permitisse o exercício 
da mesma profissão aos oficiais, na ati
va, das classes armadas, ou corpora
çõ!'s a elas assemelhadas, que em con
seqüência destas funções e com maioria 
de razão, estão manifestamente abran
gidos pela citada proíbição legal". 

Atenta a clareza e juridicidade dêstes 
fundamentos, decalcados em dispositivo 
inequívoco de legislação em vigor, o im
petrante conformou-se com a denegação 
do seu pedido de inscrição. Tanto assim 
que não interpôs recurso para a instân
cia superior competente. 

Nada obstante êstes prejulgados, o re
corrente volta a insistir no seu pedido 
de "visto" e de "inscrição". E, desta 
vez, alegando mais junto a êste Con
selho Superior: 

a - que já é portador de "uma car
teira expedida por outra "Seção da Or
dem"; 

b - que tal carteira tem "fôrça pro
bante da existência de inscrição no res
pectivo Quadro"; 

c - que, em conseqüência, lhe assiste 
o "direito de exercer a profissão em qual
quer parte do Território nacional, pelo 
prazo de 90 dias iniciais, seguido de 
prorrogação" _ 
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E como o que pretende, agora, não é 
mais a inscrição originária, ou primá
ria, de vez anterior, mas, apenas, uma 
inscrirão secundária na Bahia, aduz, 
IJ(lr obter, estoutros moti'Vos: "A inscri
ção secundária, como o próprio nome 
está a indicar pressuppe, evidentemente, 
a existência de uma inscrição primária, 
ou principal, em outra Seção da Ordem. 
Não se trata, no caso, de transferência 
e sim de inscrição secundária. 

E' de assinalar que, quando muito, 
poderia a Seção Baiana incluir nota 
impeditiva ao exercício da advocacia em 
assuntos que se prendam à jurisdição 
policial do peticionário". 

A êste ponto, entretanto, bem avisada
mente contrapôs a Seção da Bahia, em 
suas "Informações", um esclarecimento 
frontal e decisivo: "E' para se assinalar 
que o recorrente, ao solicitar a sua ins
crição naquela Seção, declarou que não 
exerce função pública, ocultando, assim. 
a sua função na Polícia Militar dêste 
Estado" . 

Isto pôsto, tendo-se em vista as alega
ções e provas do recorrente, de uma par
te; e as "Informações" e provas da Se
ção recorrida, de outra parte, cumpre 
fixar o mérito da questão a ser deba
tida e julgada. E, a meu ver, formulan
do-se a seguinte pergunta: - é permi
tida ao bacharel em direito, que perten
ça ao quadro das Fôrças Armadas ati
vas do país a sua inscrição no "Quadro" 
da Ordem dos Advogados do Brasil, pa
ra o fim de exercer a advocacia? 

O assunto tem sido versado, entre 
nós, sob vários aspectos, com maior ou 
menor amplitude, segundo a pretensão 
dos candidatos. Já ensejou mesmo sô
bre êle se pronunciasse, em caso con
creto, êste Conselho Superior. 

Paralelamente, ao Congresso Nacio
nal, por mais de uma vez, foi levado 
em forma de proposição legislativa e 
alí discutido e votado, quer no seio da 
Comissão da Constituição e Justiça, quer 
no plenário parlamentar. 

No camIJ(l especulativo, por igual, 
vindo-se das fontes históricas às dou
trinárias mais recentes, podem-se co-

lhêr os melhores elementos informati
vos. 

Quanto da publicação do livro de mi
nha autoria - Advogados -, em 1946, 
nêle estampei ligeiro comentário, to
mando por ponto especial de apreciação 
um A viso do Ministro da Guerra de en
tão. Era essa ordem versada nos se
guintes têrmos: "Mandar publicar em 
Boletim do Exército o seguinte: 

Dirigindo-se a êste Ministério, o ma
jor reformado Leandro Acioli Cavalcânti 
de Albuquerque consulta se é vedado ao 
oficial reformado o exercício das profis
sões liberais. 

Em solução, declaro: - Não há dis
IJ(lsitivo legal restritivo dêsse direito 
aos ref')rmados, salvo quando ao ser
viço do Ministério da Guerra, situação 
esta em que se lhe aplica a legisla
ção militar. Em qualquer caso, po
rém, o Oficial reformado não abdica seu 
patrimônio de serviços prestados ao 
Exército, nem renuncia às honras e 
prerrogativas do seu pôsto. Só deverá, 
pois, exercer atividade civil compatível 
com a dignidade militar". 

Ainda que não fôsse explícita a dou
trina do Aviso, é evidente que não com
portavam os seus amplos têrmos dedu
ções gerais, que haviam de abranger inu
meráveis casos. Daí a extensão que 
lhe dei no meu comentário e que, hoje, 
mantenho tal e qual. Ei-Io: 

- A hipótese pode ser compreensiva 
de muitas outras. Dela se vê logicamen
te, que, a rontrario sensu, se o oficial 
estiver em serviço ativo do Exército, não 
poderá exercer outra profissão, senão 
a que lhe fôr decorrente, ou delegada, 
no quadro próprio de suas atividades 
militares. 

Afigura-se-nos rigorosamente certa a 
doutrina do Ministro da Guerra. 

Não há negar que a legislação militar 
- tôda especial e autônoma - encerra 
o oficial num círculo disciplinar rígido, 
de estrita e fundamental obediência. De 
outra forma não pode ser para um corpo 
de hierarquia, em que assenta o espírito 
de comando e de ordem. E' virtude que 
excede nas classes armadas. 
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Ora, o advogado - profissão liberal 
por excelência - tem, por sua vez que 
acatar sincero respeito à sua Ordem, 
ao seu Regulamento, ao seu Código de 
Ética, aos dispositivos de organização 
judiciária em que se ache enquadrado. 

São medidas disciplinares a bem da 
profissão, do seu funcionamento regu
lar e útil. Também, imediatamente, com 
o conceito de lei de ordem pública. 

Como, então, no mesmo indivíduo se 
conciliarem essas duas disciplinas - de 
origem e finalidade diversas sendo que 
uma há de ser necessàriamente mais de 
obediência rígida, de ordens incontras
táveis, de comandos indiscutíveis; e a 
outra, de preferência, há de ser de in
dependência, de liberdade, discussão am
pla, permitindo-se-Ihe a crítica dos fa
tos até o limite extremo? 

Como, efetivamente, admitir concilia
ção entre elas, se "l'etat d'avocat désine 
son homme tout entiel''' (Loisel) e ao 
militar não é permitido iludir os deve
res de obediência, pontilhando-os com 
os da deontologia de uma outra profis
são, coisa também de sua disciplina, e 
que, por isso mesmo, não pode tolerar 
a interferência de poderes estranhos? 

Donde se vê que, ao bom soldado, en
quadrado na pauta de seus deveres in
contornáveis, por bem servir à Pátria: 
ou bom advogado, de todo consagrado 
a uma profissão que reclama, antes de 
tudo, independência e liberdade. 

Notando os rumos diferentes dessas 
disciplinas Angel Osório exprimiu: 

"En aquel ha de predominar la sumi
BiO'n., en esto el sentido de libertad" (El 
Alma de la Toga) . 

Sim, porque o espírito da advocacia 
se retempere, como condição de vida, 
nesse ambiente de liberdade, com a li
vre crítica por instrumento da verdade. 

E' o ensinamento de Poincaré: "C'est 
l"homme libre, dans tante l'acception 
du mot. Il ne pése sur lui que servitudes 
voluntaires,. aucune autorité du dehors 
ne panaly-se son ativité individuelle: il 
ne dait compete à personne de ses opi
nions, de sen paroles au des se.s actes; 
il n'a dautre maitreici bas que la loi" 
(apud Henry Bordeaux : Le Carnet d' 
un Staigaire) . 

Para não dar contas a ninguém de 
suas opiniões, palavras, ou atos, tendo 
como chefe, apenas, a lei, há de ser-lhe 
o pensamento inteiramente livre, como 
um pássaro sôlto, de asas abertas, para 
voar em tôdas as direções, levando a 
idéia aonde quer que se faça necessá
ria, a bem da causa. 

Não como um pássaro contido em de
terminados limites, constrangido a con
tar entre ponteiros preterçados, pen
samento prêso nos preceitos da disci
plina, obediente aos rigores da disci
plina. 

Ou é livre o pensamento e o manifes
ta sem constrangimento, e aí está o ad
vogado; ou não tem essa liberdade, por
que a restringe o imperativo da obedi
ência indiscutida, como condição do car
go, e já não é advogado. 

E' de Cresson a regra: "Elle n'exis
terait pas sons le droit d'exprimer libre
ment sa pensée, surtout sa'ns le droit 
pour l'avocat, de junger sa canse, de 
la refuser au de l'accepter, do,ns tous 
des cas, de 'rester maitre de la plaidoire 
et de ses moyens" (U sages etrégles de 
la profesion d'avocat). 

Em conclusão: para o advogado, no 
sentido perfeito dessa profissão, qual
quer restrição ao direito de livre críti
ca, ou injunção de estranha disciplina, 
o incompatibiliza com os deveres que 
lhe são exigidos. 

Está neste caso a simultaneidade do 
nobre oficial militar com o não menos 
nobre ofício civil, em profissão liberal, 
qual a de advogado. 

Códigos diferentes, disciplinas molda
das em princípios diversos. 

Um ou outro, pois, para servir dig
namente a cada qual, como preceitua 
Gonzales Sabathié: "Debe evitar, en lo 
posible, su acumulation con cargo a ta
reas susceptibles de comprometer su in
dependencia, tomarle demasiado tiempo 
o resultwr inconciliables con el e.spiritu 
de la profession" (obr. cit.; ver: Advo
gados págs. 1Z6 a 129). 

O que escrevi a êsse tempo, expen
dendo doutrina geral, pode ser agora re

petido, e com mais clareza e convicção, 
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sôbre a hipótese formulada. Porque, se 
antes se estudava a matéria em face da 
permissão, ou não da advocacia de um 
oficial reformado, no caso ora em aprê
ço se trata, insofismàvelmente, de um 
oficial da ativa. E, mais do que nunca, 
é aqui que há de imperar o princípio 
enunciado por Appleton : L'avocat doit 
exercer noublemen't sa profession; par 
suit tout emploi ou fonction qui ne lui 
permettrait pas un exercice effectife
ment libre, lou interdit l'acces du b~(

reau" . 
!:ste princípio, aliás, vindo da Fran

ça, a inspiradora da criação da Ordem, 
encontra alí mesmo aresto preciso e cla
ro, evidenciando a incompatibilidade da 
profissão de advogado com outra qual
quer que se oriente por disciplina dife
rente e até antagônica. Nestas palavras: 
"Dans l'accomplissement de la mission 
qui l'apelle à devenir l'auxiliaire de la 
just:ee, l'avocat doit pouvoir jouir de 
l'indépendence la plus absolute et n' 
eprouve aucune gêne par l'exercice pa
ralléle d'une autre profession compor
tant des régles differentes, dcsobliga
tions et des devoirs spéciaux" (obr. 
cito ) . 

Confirma-o Cremieux, quando estuda, 
em número especial, a situação dos mi
litares: "Aussi va-til incompatibilité en
tre la qualité de militaire et la profes
sion d'avacat" (Traité de la profession 
d'avacat, pág. 39). 

Essa incompatibilidade também a faz 
salientar Angel Osorio, acentuando: 
"Una persona puede reunir los ti'tulos 
de licefil~iado en Derecho y capitán de 
Caballaria, pera es impossible que se dene 
en ella las dos Contradictorias idiossine
rasias del militar y del togado. En aquél 
ha de predominar la sumision, en este 
cl sentido de liberta.d" (El Alma de la 
Toga; pág.). 

Não há, conseguintemente, como se 
permitir o exercício simultâneo de es
tranhas profissões, cujas disciplinas se 
chocam a cada instante e a cada instante 
estão a pique de destruição recíproca. 

Nem se diga que as nossas leis mili
tares são concessivas a tal respeito. 
Poderá haver, nalgumas delas, omis-

sões e resguardos silenciosos. Mas das 
palavras delas, omissas, ou salientes, se 
lhes vai ao espírito e êste não deixa dú
vidas ao intérprete. Basta que se con
sulte, antes do mais, o decreto-lei n.O 
3.864, de 24 de novembro de 1941, e 
o espírito de obediência e disciplina que 
aí palpita é o mesmo que anima tôda 
a legislação militar subseqüente, de 
cunho nitidamente autoritário. Assim 
no decreto n.O 8.835, de 26 de fevereiro 
de 1942, como no decreto-lei n.o 9.696, 
de 2 de setembro de 1946. 

Dir-se-á, todavia, com apêgo às pala
vras mais do que à mens legis, que entre 
êstes dois últimos diplomas legais há 
uma margem de concessão, ensejando 
para o efeito de exercício de profissões 
liberais, a distinção entre militares efe
tivos e militares inativos. E dessa dis
tinção poderem uns obter licença para 
a inscrição no "Quadro" dos Advogados, 
adquirindo o direito de exercerem a ad
vocacia. 

Chegou-se mesmo além, com os milita
res chamados da reseJ'va, o que provo
cou, entre filigranas, a indicaçã() Justo 
de Morais, votada por êste Conselho, 
com relação, aos "civis inscritos na Or
dem dos Advogados e convocados para a 
prestação do serviço militar". 

Como quer que seja, persiste a tese 
central, de ordem geral, de incompati
bilidade do exercício das duas profissões, 
dos princípios normativos que as regem 
e extremam. E é em face dela que a 
questão deve ser dirimida. 

Para tanto se tentou, não vai muito 
tempo, fazer passar na Câmara dos De
putados um Projeto de Lei, que tomou 
o n.o 1. 036-A, de 1948, sendo seu autor 
o Deputado Brígido Tinoco. 

Com tal Projeto o objetivo visado 
era de se permitirem aos militares "os 
seus legítimos direitos ao livre exercí
cio da advocacia, quando passarem à 
situação de inatividade". 

Por alvitre da Comissão de Constitui
ção e Justiça, foi ouvida a "opinião do 
Conselho Federal da Ordem dos Advo
gados do Brasil". 

!:ste, por ofício de 20 de junho do cor
rente ano (1948), manifestou-se -- pura 
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e simplesmente - "contrário ao exercí
cio da advocacia por militares em ser
viço ativo" (Avulso da Câmara dos 
Deputados) . 

E daí, após longas considerações, ter 
o Parecer dessa Comissão concluído pe
la inconstitucionalidade do Projeto "que 
também sob o ponto de vista jurídico 
improcede" (Avulso cit.). 

Levado a plenário, a Câmara rejeitou 
por unanimidade a proposição. 

Ora, segundo se comprova do proces
so em estudo, o Bel. Antenor Zeferino 
Cossenza se acha precisamente nas con
dições acima expostas. E' um militar. 
E', mais do que isto, um militar do 
quadro efetivo. Retorne-se ao teor da 
Decisão já mencionada, e a que fêz re
missão a Decisão de 12 de maio dêste 
ano, e naquela se acentua bem esta cir
cunstância: 

"O bel. Antenor Zeferino Cossenza, 
pública e notoriamente é Tenente Co
ronel, em atividade, da Fôrça Policial do 
Estado da Bahia". 

Iniludíveis, portanto, os fundamentos 
legais e jurídicos da decisão proferi
da pelo Conselho Seccional da Bahia. E, 
nesta conformidade, improcedente o re
curso de fls., a que se deve negar provi
mento. 

E' o meu parecer. 
S. S. em 8 de outubro de 1951. 

A. M. Carvalho Neto, Relator. 

DECISÃO 

O Conselho Federal, em sessão de 
hoje, negou provimento ao recurso, nos 
têrmos do parecer do relator, pelos vo
tos das delegações de Sergipe, Santa 
Catarina, São Paulo, Secretário Geral e 
Presidente, contra os votos das delega
ções do Pará, Acre e Rio de Janeiro. 
Anulado, por empate, o voto da delega
ção do Rio Grande do Norte. Impedida 
a delegação da Bahia. 

S. S., 23 de junho de 1953. - Artur 
Po.ssolo, no exercício ocasional da Pre
sidência. 

MINISTÉRIO PúBLICO DISPONIBILIDADE - APROVEIT A-
MENTO 

- O substituto interino, efetivado por fôrça do art. 23 
do Ato das Disposições ConstitucioruLis Transitórias, e pôsto 
em disponibilidade, deve ser aproveitado ruL forma da lei. 

PRESID!:NCIA DA REPÚBLICA 
PROCESSO P. R. N.o 65.122-53 

Presidência da República. Consultoria 
Geral da República. E. M. n.o 131, 
de 1.0 de setembro de 1953, submeten
do à consideração presidencial o Pa
recer sob n. o 308-T, de mesma data, 
relativo ao provimento do cargo de Pro
motor de 2.a Categoria do Ministério 
Público Militar, emitido no processo em 
que são interessados os Promotores Ben
jamin Sabat e Gilberto Tôrres. "Apro
vado. Em 4 de setembro de 1953". 

• 
PARECER 

1 

1. Está vago, em virtude da aposen
tadoria de Joaquim da Silva Azevedo, 

concedida por decreto publicado no Diá
rio Oficial de 14-1-53, o cargo de Pro
motor de 2.3 Categoria do Ministério 
Público Militar. Dois candidatos vêm 
de disputá-la: Benjamin Sabat, median
te promoção, por ser o Promotor de 3. 3 

Categoria mais antigo; Gilberto Tôrres, 
1.0 Promotor Substituto de 2.3 catego
ria, ora em disponibilidade, invocando 
o texto legal que manda aproveitar os 
disponíveis estáveis. 

2. A Procuradoria Geral da Justiça 
Militar, por seu ocupante interino, em 
informação de 27-3-53, prestada ao Se
nhor Ministro da Guerra, escusou de 
fazer a indicação do Promotor Benjamin 
Sabat pelo fato de existir outro titular 
em disponibilidade e cujo aproveitamen 




